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LEI N°. 479/2018.

Dá Nome a Academia da Saúde "BEATRIZ
ALVES GOMES" no Município de Condado-
PB.

O Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraíba,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal de Condado aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - A Academia da Saúde construída ao lado da Unidade de Saúde I
Maria Dalva Ramalho entre o cruzamento das Ruas Dr. Ageu de Castro e
Ozório Queiroga de Assis, passará a denominar-se Academia da Saúde
"BEATRIZ ALVES GOMES".

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da
Paraíba em 21 de Agosto de 201 .

Caio Rodri o Bezerra Paixão
Prefeit Constitucional
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Dá Nome a Academia da Saúde
"BEATRIZ ALVES GOMES" no
Município de Condado-PB.

o Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de
Condado aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - A Academia da Saúde construída ao lado da
Unidade de Saúde I Maria Dalva Ramalho entre o
cruzamento das Ruas Dr. Ageu de Castro e Ozório Queiroga
de Assis, passará a denominar-se Academia da Saúde
"BEATRIZ ALVES GOMES".

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de
Condado, Estado da Paraíba em 21 de Agosto de 2018.
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Caio Rodrigo Bezerra Paixão
Prefeito Constitucional

PORTARIA W 046/2018, DE 21 DE AGOSTO 2018.

Determina adoção de procedimentos para
apurar possíveis irregularidades em
acumulações de cargos por servidores
no âmbito do Município de Condado.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CONDADO, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei
Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade do acompanhamento do
subsistema Painel de Acumulações de cargos do TCE-PB, para
apurar de possíveis irregularidades em acumulações de cargos
por servidores da Prefeitura Municipal, que tem registro de mais
de vínculo de emprego ou cargo público,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências
administrativa voltadas para o saneamento das supostas
acumulações indevidas ou abertura de Procedimento Administrativo
Disciplinar, em rito sumário, para demissão de servidores por
acumulação ilegal de cargos.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade permanente de
acompanhamento e gestão de pessoal no âmbito do município.
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